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RESUMO

Objetivo: refletir sobre a (in)visibilidade do aparato normativo-legal sobre o dimensionamento da força de 
trabalho na enfermagem brasileira.
Método: ensaio teórico-reflexivo, conduzido por pesquisadores que integram a Rede Brasileira de Estudos 
e Pesquisa em Dimensionamento e Planejamento da Força de Trabalho em Saúde. As resoluções passadas 
e a vigente (produto de uma revogação) do Conselho Federal de Enfermagem sobre a matéria, estudos 
correlatos e inferências interpretativas nortearam a reflexão.
Resultados: o posicionamento reflexivo fundamentou-se em dois eixos: Dimensionamento da força de 
trabalho de enfermagem: olhar para o passado para entender o presente e Entraves normativos e legais no 
dimensionamento em enfermagem.
Conclusão: o Brasil é vanguardista na proposição e atualização técnico-científica de normas que recomendam 
metodologias e critérios para dimensionar a força de trabalho da enfermagem. Em contrapartida, a incipiência 
de um marco legal sobre o assunto atrelado a uma pluralidade de “regulamentações” demonstra que, na 
prática, o dimensionamento de pessoal é comumente negligenciado. A revogação da Resolução nº 543/2017 
do Conselho Federal de Enfermagem, ancorada sob premissas legalistas, descortina tal realidade. Avanços 
de teor político e, consequentemente, legais, são demandados.

DESCRITORES: Dimensionamento de pessoal. Enfermagem. Carga de trabalho. Lei. Exercício 
profissional. Equipe de enfermagem. 
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THE NORMATIVE LEGAL (IN)VISIBILITY OF STAFF SIZING IN BRAZILIAN 
NURSING

ABSTRACT

Objective: to reflect on the (in)visibility of the normative-legal apparatus on the workforce sizing in Brazilian 
nursing.
Method: a theoretical-reflective essay was conducted by researchers who are part of the Brazilian Network 
of Studies and Research on Healrh Workforce Sizing and Planning. Past and current resolutions (product of a 
revocation) of the Federal Nursing Council on the subject, related studies and interpretative inferences guided 
the reflection.
Results: the reflective positioning was based on two axes: Nursing workforce sizing: looking to the past to 
understand the present; and Normative and legal obstacles to nursing sizing.
Conclusion: Brazil is a pioneer in proposing and updating technical and scientific standards that recommend 
methodologies and criteria for sizing the nursing workforce. On the other hand, the lack of a legal framework 
on the subject, linked to a plurality of “regulations”, shows that, in practice, staff sizing is commonly neglected. 
The revocation of Resolution number 543/2017 of the Federal Nursing Council, based on legalistic premises, 
reveals this reality. Advances of a political and, consequently, legal nature are required.

DESCRIPTORS: Personnel downsizing. Nursing. Workload. Law. Professional practice. Nursing, Team. 

LA (IN)VISIBILIDAD NORMATIVA JURÍDICA DEL DIMENSIONAMIENTO EN LA 
ENFERMERÍA BRASILEÑA

RESUMEN

Objetivo: reflexionar sobre la (in)visibilidad del aparato normativo-legal sobre el dimensionamiento de la 
fuerza laboral en la enfermería brasileña.
Método: ensayo teórico-reflexivo, realizado por investigadores que forman parte de la Red Brasileña 
de Estudios e Investigaciones en Dimensionamiento y Planificación de la Fuerza de Trabajo en Salud. 
Resoluciones pasadas y actuales (producto de una revocación) del Consejo Federal de Enfermería sobre la 
materia, estudios relacionados e inferencias interpretativas guiaron la reflexión.
Resultados: el posicionamiento reflexivo se basó en dos ejes: Dimensionamiento de la fuerza laboral 
de enfermería: mirar al pasado para comprender el presente; y Obstáculos regulatorios y legales en el 
dimensionamiento de enfermería.
Conclusión: Brasil es vanguardista en proponer y actualizar normas técnico-científicas que recomiendan 
metodologías y criterios para dimensionar la fuerza laboral de enfermería. Por otro lado, la falta de un 
marco legal sobre la materia vinculado a una pluralidad de “reglamentos” demuestra que, en la práctica, el 
dimensionamiento del personal es comúnmente descuidado. La derogación de la Resolución n.º 543/2017 del 
Consejo Federal de Enfermería, anclada en premisas legalistas, revela esta realidad. Se exigen avances de 
carácter político y, en consecuencia, jurídico.

DESCRIPTORES: Reducción del personal. Enfermería. Carga de trabajo. Ley. Práctica profesional. Grupo 
de enfermería. 
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INTRODUÇÃO

Os sistemas e as organizações de saúde são desafiados diuturnamente à sustentabilidade e 
busca pela melhoria da qualidade do atendimento, que além de atestar comprometimento social é um 
diferenciador sustentável. Entre tais desafios, a provisão adequada de recursos humanos tanto em 
suficiência numérica como em qualificação é um problema persistente na saúde de muitos países, 
inclusive no Brasil1.

A provisão de recursos humanos na saúde é um desafio porque envolve aspectos técnicos/
metodológicos que sejam sensíveis para fundamentar o planejamento e dimensionamento da força 
de trabalho, mas também institucionais, financeiros e políticos2. No que tange aos aspectos técnicos, 
a enfermagem desponta entre as diferentes categorias profissionais na proposição de critérios 
parametrizados capazes de dimensionar a sua força de trabalho, conforme apontou revisão de 
literatura recente que analisou 62 estudos primários1.

O dimensionamento do pessoal de enfermagem é concebido como a etapa inicial da previsão 
do quantitativo de trabalhadores, ajustado entre categorias, para suprir as demandas de cuidado 
de determinada clientela3. É uma ação de planejamento com foco nos recursos humanos, mas que 
tem aplicabilidade direta na assistência de enfermagem, já que esta é dependente do fator humano. 
Como outras atividades de planejamento, o dimensionamento de pessoal de enfermagem tem sido 
desdobrado em etapas processuais, balizadas pela mensuração de variáveis e do conhecimento 
de outras medidas que implicam tanto na carga de trabalho, possivelmente a principal variável do 
processo, como na disponibilidade de profissionais para o cuidado (in)direto4.

Estudos com elevado nível de evidência sustentam que a insuficiência de pessoal de 
enfermagem afeta negativamente a qualidade do cuidado e a segurança do paciente, ainda que a 
dificuldade de estabelecer relações de causa e efeito entre a adequação de pessoal de enfermagem 
e os desfechos clínicos da clientela seja reconhecida5–6.

Pesquisadores da Inglaterra defendem que pacientes assistidos com maior tempo de 
enfermagem e também sob cuidados de profissionais mais capacitados possuem menores chances de 
mortalidade5–7. Na Finlândia, a falta de pessoal de enfermagem também foi discretamente associada 
com a morte de pacientes8. Outros autores ingleses aludem que a composição e disponibilidade das 
equipes de enfermagem podem ter efeito em diferentes resultados/desfechos à clientela além da 
mortalidade7, o que corrobora com pesquisa brasileira, a qual verificou que o aumento de pacientes 
por trabalhador de enfermagem repercutiu na média de permanência, infecção relacionada à cateter 
vesical e satisfação do usuário9.

Embora a sustentação técnico-científica sobre planejamento e adequação de pessoal de 
enfermagem seja robusta, conforme exposto, essa problemática também perpassa por aspectos para 
além dos metodológicos, como políticos e deontológicos. Neste sentido, recentemente (março de 2024) 
no Brasil foi revogada a Resolução nº 543/2017 do Conselho Federal de Enfermagem (COFEN) que 
estabelecia os parâmetros para o dimensionamento dos profissionais de enfermagem no país10. A 
referida norma foi substituída pela Resolução nº 743/202411, que não mais fixa os parâmetros em tela, e 
sim recomenda, em um parecer técnico, tais critérios. Neste parecer, refere-se que demandas judiciais 
pugnam pela incompetência dos Conselhos de Fiscalização Profissional para normatizar matéria relativa 
ao dimensionamento da força de trabalho12, justificando, portanto, a revogação da resolução anterior.

Considerando que a problemática do dimensionamento de profissionais de enfermagem é 
nevrálgica e cronificada, e que decisões que normatizam a profissão merecem debate, este estudo 
se propõe a refletir sobre a (in)visibilidade do aparato normativo-legal sobre o dimensionamento da 
força de trabalho na enfermagem brasileira. A proposta é contribuir com um pensamento crítico e 
dialógico sobre a realidade, na busca coletiva por melhorias na composição da força de trabalho da 
categoria, com vistas a promover a qualidade do cuidado e segurança do paciente.
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MÉTODO

Trata-se de um ensaio teórico-reflexivo sob a ótica normativa do dimensionamento da força de 
trabalho de enfermagem (FTE) no Brasil, ancorada na trajetória histórica das resoluções do Conselho 
Federal de Enfermagem, bem como estudos científicos nacionais e internacionais sobre o assunto.

No intuito de agregar criticidade e reduzir regionalismos, estudiosos da temática de 
dimensionamento em enfermagem de diferentes regiões do Brasil (Centro-Oeste, Sudeste e Sul) 
conduziram a reflexão ora apresentada, sustentados pelo arcabouço citado, além de estudos que 
tangenciam o tema. Os autores integram a Rede Brasileira de Estudos e Pesquisa em Dimensionamento 
e Planejamento da Força de Trabalho em Saúde (ReDimensiona). Para fins de organização, a reflexão 
segue apresentada em eixos condutores, descritos a seguir.

Dimensionamento da força de trabalho de enfermagem: olhar para o passado para 
entender o presente

Determinar o número de profissionais de enfermagem para atender as necessidades de cuidados 
dos pacientes sempre foi uma preocupação dos enfermeiros. A pergunta: “Quantos profissionais de 
enfermagem nós precisamos?” é feita por enfermeiros pesquisadores ao longo dos anos em todo 
o mundo. No Brasil, a enfermagem vem há mais de 30 anos sendo reconhecida como a categoria 
profissional que mais avançou no acúmulo de conhecimento técnico-científico sobre a matéria de 
dimensionamento da FTE1.

O dimensionamento de profissionais de enfermagem nasce na área hospitalar. A primeira 
forma de pensar no planejamento de recursos humanos surge no século XVII, na figura de Florence 
Nightingale. O método, inicialmente intuitivo, baseava-se nas experiências e conhecimentos de 
Florence, que agrupava os pacientes de acordo com sua gravidade, estabelecendo a distribuição 
das enfermarias conforme as necessidades dos pacientes13. Com o passar dos anos e avanços 
no conhecimento técnico-científico, em meados da década de 1940 iniciou-se a discussão das 
horas médias de assistência de enfermagem por tipo de unidade e distribuição percentual entre as 
categorias profissionais14.

No Brasil, até 1939, o dimensionamento do pessoal de enfermagem era feito principalmente 
de forma intuitiva, semelhante ao método de Florence, ou através de relações proporcionais simples 
para determinar a quantidade diária de profissionais por leito15. Cumprindo a premissa de trazer 
reflexões sobre o tema, importa destacar que o método de relação pacientes por trabalhador de 
enfermagem é utilizado com muita frequência até a atualidade, mesmo em hospitais de elevada 
densidade tecnológica e apropriação de conhecimento científico16. Ademais, o indicador patient-to-
nurse é usado para monitorar a qualidade da gestão dos recursos humanos, além de ser a medida 
internacionalmente mais frequente para estabelecer relações entre a adequação de pessoal de 
enfermagem com resultados assistenciais6.

Retomando o apanhado histórico, com a introdução das leis trabalhistas, regulação das horas 
diárias de trabalho semanal, bem como garantia de direitos as folgas e férias (1956), por meio do Manual 
de Organização de Serviço de Enfermagem17 o dimensionamento dos profissionais de enfermagem 
passou a ser discutido mais explicitamente, estando direcionado ao diretor a função de: “[...] V- Elaborar 
o quadro do pessoal necessário para o funcionamento do serviço.” e ao enfermeiro chefe: “[...] XI –
Planejar a distribuição do pessoal visando manter assistência permanente aos pacientes.”17:33–36.

No contexto internacional, em 1961, Conner evidencia a necessidade de considerar os diferentes 
graus de complexidade de pacientes em relação aos cuidados, e, consequentemente, medindo a 
intensidade de enfermagem18–19. No Brasil, em meados de 1972, a Dra. Circe de Melo Ribeiro, de 
modo pioneiro, apresenta o Sistema de Classificação de Pacientes (SCP) com a tese intitulada: “SCP 
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como subsídio para o provimento de pessoal de enfermagem”20. Trata-se de um marco histórico para 
a sistematização da aferição da carga de trabalho da enfermagem hospitalar brasileira.

A década 1990 apresenta forte expansão de produção nacional de instrumentos de SCP, 
emblematicamente o Fugulin e de Perroca, vigentes à recomendação nacional hodierna12. Segue 
avançando para os anos 2000, com diversos autores21–23 adicionando outras produções de como 
a relação tempo/intervenção constituem um previsor mais acurado do que somente o grau de 
dependência, além de avançar em termos de especificidades clínicas. Acerca disso, destaca-se 
ainda a adaptação transcultural do Nursing Activities Score (NAS)24, até hoje não referendado pela 
entidade de classe na recomendação vigente12.

Nesse período, o método elaborado pela Professora Doutora Raquel Rapone Gaidzinski, 
em 1998, para a realização do dimensionamento de pessoal de enfermagem avança e possibilita 
a identificação e a análise das variáveis intervenientes no processo de dimensionar, contribuindo 
para projeção de quadros de pessoal para os serviços de saúde. Essas variáveis incluem a carga 
média de trabalho da unidade, a distribuição percentual dos profissionais de enfermagem, o índice 
de segurança técnica e o tempo efetivo de trabalho15. O método segue sendo um dos mais utilizados 
em cenários de estudos brasileiros1, bem como, embasou as resoluções do COFEN sobre a matéria.

Apesar de os estudos mais abrangentes sobre o dimensionamento do pessoal de enfermagem 
terem iniciado entre as décadas de 1970 e 1980, o COFEN abordou a temática pela primeira vez 
apenas na década de 1990. Considerando a falta de regulamentação sobre critérios mínimos para 
dimensionar o pessoal de enfermagem, o COFEN estabeleceu em 1996 a Resolução nº 189/1996, 
dispondo sobre os primeiros parâmetros para o dimensionamento do quadro de profissionais de 
enfermagem nas instituições de saúde25. Em 2004, aprimorando os critérios para determinar a 
quantidade e qualidade necessárias de profissionais, o COFEN emitiu a Resolução nº 293/200426, 
substituindo a anterior. Posteriormente, as Resoluções COFEN n.º 527/201627 e nº 543/201710 
revogaram a Resolução nº 293/2004.

Destaca-se a incorporação de resultados de pesquisa em diferentes setores de atuação da 
enfermagem como um marco e avanço da enfermagem na Resolução nº 543/201710. Áreas como 
Atenção Primária à Saúde passam a incorporar método adaptado de uma proposição da Organização 
Mundial de Saúde e setores relacionados a Central de Materiais e Esterilização (CME), Centro 
Cirúrgico, Radiologia e Imagem também apresentam parâmetros próprios12. Além disso, é introduzida 
as horas de enfermagem para o paciente de alta dependência, um avanço para áreas hospitalares28.

Recentemente, a Resolução COFEN n.º 743 de 12 de março de 2024 revogou a Resolução 
COFEN n.º 543, de 18 de abril de 2017, publicando em 15 de março de 2024 o Parecer Normativo 
n.º 1/2024/COFEN, recomendando parâmetros para o planejamento da FTE pelo enfermeiro10–12. 
Acreditamos que tal medida merece ser problematizada, tendo em vista as possíveis repercussões 
para o planejamento da força de enfermagem no Brasil.

Entraves normativos e legais no dimensionamento em enfermagem

O desenvolvimento técnico, científico e jurídico do dimensionamento da enfermagem brasileira 
tem sido um movimento de resistência e persistência do conselho federal e conselhos regionais 
de enfermagem, dos pesquisadores e de muitos enfermeiros que vivenciam os desafios da prática 
profissional. Outrossim, há evidências de avanços e adversidades no planejamento da FTE no âmbito 
mundial que precisam ser contempladas nesta discussão. Esta reflexão inicia-se pela diversidade 
de métodos utilizados em todo o mundo para dimensionar a equipe de enfermagem.

Estudo de revisão realizado por pesquisadores ingleses29 identificou, principalmente, quatro 
abordagens metodológicas, dentre elas: 1) julgamento/percepção dos enfermeiros sobre a carga de 
trabalho; 2) avaliação comparativa entre unidades/serviços; 3) volume de atividades representado 
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pela proporção de pacientes por enfermeiro/profissional de enfermagem; e, 4) avaliação individual das 
necessidades dos pacientes utilizando sistemas de classificação, indicadores ou tarefas cronometradas, 
entre outros. Todos os métodos aspiram melhores condições de trabalho e cuidado seguro, contudo, 
diferentes abordagens podem gerar resultados distintos e ferramentas que avaliam maior número 
de fatores tendem a estimar valores maiores de profissionais de enfermagem necessários para o 
cuidar29. Nesse sentido, os métodos se complementam e podem ser empregados de forma integrada.

Investigações internacionais5,30–33 e nacionais9,34 retificam, sobretudo, os impactos positivos 
para pacientes, profissionais e serviços de saúde quando há maior proporção, melhor percepção 
ou adequação do quadro de enfermeiros em relação ao volume, as necessidades dos pacientes ou 
indicadores de atenção à saúde. Determinar isso em termos “legais” não é uma realidade unânime na 
profissão e tampouco uma tarefa fácil. As resoluções definidas pelo COFEN para o dimensionamento 
da equipe de enfermagem no Brasil foram incrementadas ao longo do tempo com a diversidade 
de métodos acompanhando os avanços científicos, especialmente, no contexto nacional, e as 
particularidades de cada serviço/local onde a enfermagem desenvolve o seu trabalho 10,11,25–27. Apesar 
disso, a promulgação das resoluções não tem sido suficiente para verificar, na prática, cenários de 
adequação qualiquantitativa da FTE. 

As publicações nacionais demonstram o protagonismo da enfermagem na temática 
dimensionamento, mas ainda há muito por explorar. A maioria dos estudos centra-se na previsão de 
profissionais para determinadas unidades ou serviços, especialmente no âmbito hospitalar, e não 
contempla as demandas de pessoal para prestar cuidados considerando a rede de atenção à saúde 
(RAS)1. As diferenças regionais também precisam ser analisadas e esta questão é tão importante 
que constitui uma limitação deste estudo, apesar dos esforços para envolver representantes das 
diversas regiões do país. 

Os dilemas enfrentados pelos enfermeiros gestores para a efetiva adequação da FTE no 
microcontexto ou na RAS não estão amplamente descritos. Em outras palavras, embora destaca-se 
na ciência, existem lacunas importantes a serem preenchidas por meio de estudos multicêntricos 
e que representem as necessidades dos serviços e do sistema de saúde no planejamento da FTE 
brasileira. Além disso, é inegável que os enfermeiros sofrem com o abismo existente entre as 
evidências científicas disponíveis e a tomada de decisão para conformação quantiqualitativa da 
enfermagem nos serviços de saúde. 

Na prática, o arcabouço ético e normativo que deveria respaldar, minimamente, os profissionais 
de enfermagem no Brasil em relação à qualidade e segurança no trabalho, ao invés de ser reconhecido 
e implementado, tende a ser negligenciado e reprimido por forças políticas e econômicas. Os 
enfermeiros encontram dificuldades na negociação e no cumprimento de parâmetros mínimos para 
garantir profissionais suficientes para uma atuação segura. Este é um ponto crítico desta reflexão 
que se agrava, em alguns cenários, com a indiferença e/ou conivência de algumas lideranças em 
saúde e em enfermagem que assumem o dimensionamento de pessoal proposto pelo COFEN como 
utópico frente às limitações financeiras das instituições e se apoiam nas divergências existentes entre 
as legislações nacionais para prover a menor proporção possível de profissionais de enfermagem 
nas unidades de atenção à saúde. 

Ainda que pesem os avanços, em especial no âmbito científico, os entraves normativos e 
legais persistem e geram impacto no exercício profissional da enfermagem. Por isso, é mais do que 
necessário olhar criticamente para este movimento que suprime a Resolução COFEN n.º 543/2017 
e “atualiza” o dimensionamento de enfermagem por meio da Resolução do COFEN n.º 743/202410–11.  
Esta última apresenta, dentre as suas considerações, o Parecer Normativo nº 01/2024, como parâmetro 
para o planejamento da força de trabalho da enfermagem pelo enfermeiro, adotando-se a todos 
os serviços/locais em que são realizadas atividades de enfermagem12. Cabe destacar que o item I 
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deste Parecer compreende relatório ao qual são apresentadas as justificativas da necessidade desse 
documento e que foi originado em decorrência de esclarecimentos requeridos pelos profissionais de 
enfermagem, assim como, os fiscais dos COREN.

Esses esclarecimentos suscitaram que fossem revistos e atualizados os critérios, cálculos 
e parâmetros técnicos que sustentam o planejamento, controle, regulação das atividades de 
enfermagem, tendo em vista as rápidas transformações tecnológicas, mas principalmente pelas 
demandas judiciais que se contrapõem à normatização da matéria relativa do dimensionamento da 
força de trabalho da enfermagem.

A Nota Oficial do COFEN35, do dia 18 de março de 2024, deixa isso evidente ao descrever que 
as decisões como as do Tribunal Regional Federal da 4º Região e os Tribunais Regionais Federais 
de Goiás e do Distrito Federal suspenderam os efeitos da Resolução n.º 543/201710. Segundo esses 
órgãos, entende-se que os CORENs não podem obrigar as organizações de saúde, com base nos 
parâmetros da referida resolução administrativa, de atender o número adequado de profissionais 
de enfermagem, pois ações dessa natureza só podem ser cobradas por intermédio de Lei Federal. 

É pertinente, dessa maneira, analisar a hierarquia das normas que impera no ordenamento 
jurídico. Ela corresponde, basicamente, à posição que as normas exercem, com um gradual de 
superioridade entre elas. Assim, as leis são válidas porque são submetidas ao controle do processo 
legislativo pela proposição de um projeto de lei, à votação nas devidas instâncias, à aprovação e 
sanção dos poderes legislativos e executivos, respectivamente36. Considerando-se essa disposição 
hierárquica das normas, em analogia a uma pirâmide, no topo das normas estão a Constituição 
Federal e as Leis Complementares à Constituição, precedidos pelas: Leis Ordinárias, Leis Delegadas, 
Medidas Provisórias, Decretos Legislativos, Resoluções e Portarias e na base dessa pirâmide estão 
os contratos e sentenças37.

A Constituição é a lei suprema, determinada pelo povo em virtude de sua soberania para 
nortear a sua organização política, versar sobre os modos de criação de outras leis e decretar direitos 
e deveres de seus membros. As leis ordinárias compreendem as normas elaboradas pela autoridade 
conferidas pelo poder legislativo. Já a resolução, consiste em um ato administrativo de um colegiado, 
a exemplo do COFEN, que dispõe de esclarecimentos, soluções, deliberações, regulamentações ou 
parâmetros sobre determinado assunto.

Diante desses conceitos, ressalta-se que a Lei n.º 7498/86 não possui artigos específicos 
demonstrando o número exato de profissionais de enfermagem/leito ou considerando as características 
das atividades/instituições que são realizadas38. Essa proposição está estabelecida, atualmente, pela 
Resolução n.º 743/2024 e pelo Parecer Normativo n.º 01/202411–12. Essas ferramentas fundamentam o 
cálculo de profissionais de enfermagem levando em consideração o tipo de cliente a ser assistido, as 
características das atividades e da organização, além do número de horas de enfermagem necessário 
para essa assistência. Contudo, não tem peso de Lei, tampouco força regulatória.

Emerge-se desse aspecto, uma reflexão acerca do contraponto entre as Resoluções do 
COFEN e as Resoluções da Diretoria Colegiada (RDC) estabelecidas pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA). Dentre as características das RDC, está o papel regulatório, ou seja, 
de estabelecer os parâmetros e padronização de processos nas organizações de saúde, para assim 
poder cobrá-las por intermédio da fiscalização, e, consequentemente, regular o seu funcionamento. 
São descritas nesses documentos da ANVISA as atribuições/atividades dos serviços, assim como 
a disposição dos recursos físicos, materiais e humanos necessários.

De forma a exemplificar o contrassenso supracitado, destaca-se que segundo a RDC/ANVISA 
n.º 7/201039, que dispõe sobre requisitos mínimos para funcionamento de Unidades de Terapia 
Intensiva (UTI), alterada pela RDC n.º 26/201240, institui o quantitativo mínimo de 01 enfermeiro para 
cada 10 leitos e fração, além de 01 técnico de enfermagem para cada 02 leitos e fração por turno. 
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Ou seja, “apenas” realiza-se uma distribuição de quantidade/leito por profissionais, sem considerar 
as evidências científicas produzidas ao longo dos anos que demonstram as inúmeras variáveis que 
podem influenciar no dimensionamento da equipe. Apesar desta possível fragilidade, a referida RDC 
tem peso regulatório para o funcionamento dos ambientes de terapia intensiva, e, por esta razão, é 
frequentemente respeitada, diferente das Resoluções do COFEN41.

Resgata-se que as resoluções são atos administrativos normativos que foram estabelecidas 
por autoridades superiores de uma classe profissional (COFEN) ou de um órgão regulador como 
a ANVISA, mas não do chefe do executivo. Dessa forma, as resoluções disciplinam a matéria de 
sua competência específica. Nessa ótica, sendo o dimensionamento de pessoal de enfermagem 
matéria específica dessa área, compete à entidade de fiscalização do exercício normatizar sobre a 
FTE, considerando-se as especificidades do processo de trabalho e o Projeto de Lei n.º 1.091, de 4 
de abril de 2024, vai ao encontro desta premissa e está em análise na Câmara dos Deputados37,42.

Corroborando para a análise, dois estudos41,43 avaliaram o emprego da RDC nº 26/2012 
e as métricas estabelecidas pelo COFEN. Fica nítido, em ambos os artigos, que a Legislação do 
COFEN apresenta-se mais adequada em relação ao dimensionamento do quadro de enfermagem 
em UTI, quando comparada à normativa da ANVISA. Ademais, ao confrontar os dispositivos legais e 
as implicações ao exercício profissional, observa-se que a ANVISA não considera que o percentual 
de 52% dos profissionais de unidades de UTIs seja composto por enfermeiros, tendo em vista as 
inúmeras atividades privativas desse profissional ao cuidado do paciente crítico.

Pesquisa recente44 comparou três métricas (Resolução COFEN n.º 543/2017; Nursing 
Activities Score e RDC n.º 26/2012) para analisar a carga de trabalho de enfermagem no cálculo do 
dimensionamento do pessoal de enfermagem em UTIs infantis, em hospitais no Estado do Paraná. 
Dentre os resultados, os autores apontam que a maior contribuição do estudo foi demonstrar 
a discrepância entre o dimensionamento requerido por diferentes metodologias, a exemplo da 
estabelecida pelo COFEN, ao recomendado pela Resolução ANVISA n.º 26/2012, a mais utilizada 
nas UTIs brasileiras.

Retomando as experiências internacionais, para enfermeiros gestores de hospitais secundários 
e terciários da China, além de reconhecer as características dos pacientes, dos profissionais e das 
unidades/serviços de saúde, a oportuna provisão da FTE depende de políticas com parâmetros mínimos, 
incentivo financeiro e legislação obrigatória45. Há uma diversidade de medidas políticas, especialmente 
em países de alta renda, para garantir uma FTE segura e, embora algumas leis sejam consideradas 
mais rígidas, como é o caso do estado da Califórnia, nos Estados Unidos, todas apresentam resultados 
positivos com maior número de enfermeiros à beira do leito após serem implementadas46. Isto quer 
dizer que legislações que tornam o dimensionamento de pessoal de enfermagem compulsório 
possibilitam dedicar mais horas para cuidar dos pacientes47 e, consequentemente, menor tempo de 
internação, menor taxa de reinternação e de mortalidade hospitalar repercutindo em economia para 
o sistema de saúde31,48.

O Brasil já registrou esforços no sentido de um movimento político mais robusto sobre 
provimento de pessoal na enfermagem, destacando-se três projetos de lei: Projeto de Lei do Senado 
n.º 448/2016 (arquivado); Projeto de Lei da Câmara dos Deputados nº 930/2024; Projeto de Lei da 
Câmara dos Deputados n.º 2242/202149–51 que tramitam na Câmara dos Deputados e no Senado. 
Estes projetos contribuem na luta pela incorporação do dimensionamento do pessoal da enfermagem 
na Lei n.º 7. 498 de 25 de junho de 198638.

Ante o exposto, considera-se fundamental que o dimensionamento do pessoal de enfermagem 
seja incorporado junto à Lei do Exercício Profissional e/ou Lei específica, devidamente amparada pelo 
aparato jurídico legal, de maneira a tornar a profissão socialmente mais reconhecida e valorizada, 
além de assegurar uma prática com condições dignas e favoráveis para uma assistência segura.
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CONCLUSÃO

A normatização do dimensionamento de pessoal de enfermagem é marcada por contribuições 
históricas e científicas, estabelecidas por meio de resoluções, que propõem critérios metodológicos e 
parâmetros para viabilizar este fim. Há de se reconhecer o avanço destas normas no que diz respeito 
à cientificidade e abrangência nos cenários de prática da profissão. Em contrapartida, há divergência 
de regulamentações sobre o planejamento da força de trabalho na enfermagem, adicionada à falta de 
obrigatoriedade (portanto, de marco efetivamente legal) das resoluções que recomendam o processo 
de previsão de pessoal de enfermagem no Brasil.

Por à crítica medidas como a revogação da Resolução COFEN n.º 543/2017 se torna necessário, 
ao passo que mesmo com a existência de um parecer do Conselho Federal de Enfermagem, ainda 
restam inseguranças por parte dos gestores enfermeiros sobre qual normativa seguir para promover 
uma efetiva cobertura do quadro de profissionais de suas equipes. Para além disso, evidencia-se 
a necessidade de avanço político no peso e no respeito normativo-legal do dimensionamento de 
pessoal de enfermagem, uma vez que a divergência de normas e ausência de lei implicam na não 
aderência das recomendações da entidade de classe.
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